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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

E CIDADANIA 
 

INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 
 

 Despacho n.º 63/2021 
 

Despacho de delegação de competências 
Considerando que a estrutura orgânica do Instituto de 

Segurança Social da Madeira, IP-RAM, adiante designado 
abreviadamente por ISSM, IP-RAM, aprovada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 novembro, alterada 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/M, de 13 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2016/M, de 
15 de julho e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, bem como a respetiva organização interna 
e as competências dos serviços e estabelecimentos integrados 
que funcionam na sua dependência, constante dos Estatutos, 
aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, publicada 
no JORAM, I Série, n.º 15, de 23 de janeiro de 2017, adiante 
denominados Estatutos e no âmbito das competências próprias 
constantes da Lei-Quadro dos Institutos Públicos, aprovada 
pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na redação dada, por 
último, pelo Decreto-Lei n.º 96/2015, de 29 de maio, e ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal 
Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação dada por último, pela Lei n.º 128/2015, de 3 de 
setembro e nos termos do artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na redação dada por último pelo Decreto-Lei 
n.º 170/2019, de 4 de dezembro, e do Decreto-Lei n.º 42/2001, 
de 9 de fevereiro, que cria as Secções de Processo Executivo do 
Sistema de Solidariedade e Segurança Social e define as regras 
especiais daquele processo, na redação dada, por último, pelo 
Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do artigo 63.º da Lei 
n.º 107/2009, de 14 de setembro, que aprova o Regime 
Processual aplicável às Contraordenações Laborais e de 
Segurança Social, na redação dada pela Lei n.º 55/2017, de 17 
de julho, e após revisão das competências delegadas através do 
Despacho n.º 495/2019 do Conselho Diretivo, publicado no 
JORAM II serie n.º 212 de 11 de dezembro, torna-se necessário 
proceder ainda às subsequentes delegações de competências. 

 
1.  Nestes termos, o Conselho Diretivo delibera delegar 

na Vogal, licenciada Ana Isabel Brazão Andrade 
Silva, com a faculdade de subdelegação, ao abrigo e 
nos termos dos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, conjugados com o 
disposto no n.º 6 do artigo 21.º da Lei-Quadro dos 
Institutos Públicos, e do n.º 4 do artigo 8.º da 
orgânica do ISSM, IP-RAM, supracitada, a 
competência para a prática dos seguintes atos:  

 

1.1.  No que respeita ao Departamento de 
Inspeção  - DI, são delegados os poderes 
necessários para decidir e gerir os processos, 
programas e assuntos que se reportem às 
competências enunciadas no artigo 17.º dos 
Estatutos do ISSM, IP-RAM, superintender e 
coordenar a atividade desta unidade orgânica, 
praticando os atos e emitindo as instruções e 
orientações que entender por necessárias e 
convenientes à boa prossecução das respetivas 
finalidades e objetivos, que se destinem, 
designadamente, a exercer a ação fiscalizadora e 
inspetiva do cumprimento dos direitos e 
obrigações dos beneficiários e contribuintes do 
sistema de segurança social, instituições 
particulares de solidariedade social (IPSS) e 
outras entidades privadas que exerçam atividades 
de apoio social, bem como aprovar os respetivos 
plano de ação anual e relatório de atividades, e 
ainda:  
a)  Em matéria de ilícitos criminais, assegurar 

nos termos da lei, a instauração de 
processos de investigação no âmbito de 
condutas ilícitas dos beneficiários e 
contribuintes em relação à segurança 
social; 

b)  Decidir os processos de 
contraordenações;  

c)  Aplicar admoestações, coimas e sanções 
acessórias pela prática de infrações ao 
direito da segurança social no âmbito das 
relações jurídicas de vinculação 
contributiva e prestacional, a 
contribuintes e beneficiários. 

 
2.  A presente deliberação produz efeitos imediatos e, 

por força dela e do disposto nos artigos 164.º e 
169.º do Código do Procedimento Administrativo, 
ficam desde já ratificados todos os atos no 
entretanto praticados pelo mencionado dirigente no 
âmbito da aplicação da presente delegação de 
competências, desde um de outubro de dois mil e 
vinte.  

 
O Conselho Diretivo do Instituto de Segurança Social da 

Madeira, IP-RAM, aos dois dias do mês de fevereiro de dois 
mil e vinte e um. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Micaela 

Cristina Fonseca de Freitas 
 
O VICE-PRESIDENTE, André Miguel Neves Rebelo 
 
A VOGAL, Ana Isabel Brazão Andrade Silva 



9 de fevereiro de 2021 
Número 25 

3 

 

  



4  
Número 25 

9 de fevereiro de 2021 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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